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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/16
Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º O § 2º do art. 4º da Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ....

§ 1º .....

§ 2º O pagamento da indenização relativa ao ressarcimento das despesas com combustível será de R$ 0,80 (oitenta centavos) por quilômetros rodado, tendo por base a tabela de quilometragem constante no Anexo I desta Resolução.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 25 de fevereiro de 2016.
Jorge L. Dickel

Presidente

Paulo E. D. Zügel

Vice-Presidente

Jair Locatelli 

Secretário


Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/16
O presente projeto visa a atualizar o valor da indenização relativa ao ressarcimento de combustível pelo uso de carro particular, visto que o valor atualmente pago encontra-se defasado.

Atualmente, o pagamento ocorre por quilômetro rodado, cujo valor é de R$ 0,60 (sessenta centavos), fixado no ano de 2009.

Portanto, já faz mais de oito anos que o valor não é atualizado, porém neste período os valores referentes ao combustível e manutenção dos veículos aumentaram a cada ano.
Três Passos, 25 de fevereiro de 2016.

Jorge L. Dickel

Presidente

Paulo E. D. Zügel

Vice-Presidente

Jair Locatelli 

Secretário
